
MUNICÍPIO DE CAMPANÁRIO
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2024

Autoria: Mesa Diretora
Nº do Protocolo: 35/2024
Protocolado em: 13/03/2024 17h11

Dispõe sobre a Alteração das datas das Reuniões
Ordinárias e dá outras Providências.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 01/2024 DE 12 DE MARÇO DE 2024.
 

A Câmara Municipal de Campanário/MG aprova e seu Presidente, no uso das suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno, a seguinte RESOLUÇÃO:

       

Art. 1º - Fica Alterado o art. 17, inciso II caput da resolução 008-1990, que passa a
ter a seguinte redação:
 

“Art. 17º - (...)
 
II – Ordinárias, as que realizam mensalmente na segunda quarta-feira de cada mês, durante a sessão
legislativa”
 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.
 

Câmara Municipal de Campanário, 12 de março de 2024.
 

 

À MESA
 

Presidente
 

Vice-Presidente
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MUNICÍPIO DE CAMPANÁRIO
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

Secretário
 
 

JUSTIFICATIVA
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 01/2024
 
 
 

Ilustres Vereadores,
 
 

Apresentamos o presente Projeto de Resolução n° 01/2024, a fim de que mereça a
análise e aprovação dos nobres integrantes dessa Casa Legislativa, em Regime de
Urgência.
 

Trata-se de Projeto de Resolução que altera a data das reuniões ordinárias, fixando
para segunda quarta feira de cada mês.
 

O referido Projeto de Resolução vem determinar o dia do mês de forma correta das
Reuniões ordinárias.
 

Diante  do  Exposto  apresentamos  o  presente  Projeto  de  Resolução  a  fim  de  que
mereça  a  análise  e  aprovação  desta  Colenda  Casa.
 
 

Atenciosamente,
 
 
 

À MESA
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